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“Doe Sangue. Doe Órgãos. Salve Vidas” 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – 01/2023 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAU-RS – CNPJ: 924082850001-12 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESCPECIALIZADA EM SERVIÇO DE DECORAÇÃO, 

CERIMONIAL E BUFFET PARA OS EVENTOS SOLENES DO LEGISLATIVO QUE 

ACONTECERÃO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06 DE JUNHO DE 2023. 

 

DATA DA SESSÃO: 13/06/2023 

 

LOCAL: SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) 
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“Doe Sangue. Doe Órgãos. Salve Vidas” 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – 01/2023 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAU-RS – CNPJ: 924082850001-12 

 

Torna-se público que a Câmara de Vereadores de Marau  realizará Dispensa 

(Contratação Direta), com critério de julgamento menor valor total, na hipótese do art. 

75, inciso II nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

OBJETO: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a dispensa de licitação, objetivando a contratação de empresa responsável pela 

realização de cerimonial, decoração e buffet para as solenidades da Câmara Municipal 

que ocorrerão até 31 de dezembro de 2023, conforme requisitos e especificações 

constantes do Anexo I. 

 

PARTICIPAÇÃO: A participação na presente dispensa se dará mediante entrega 

física de documentação e proposta, na secretaria da Câmara Municipal de Vereadores, 

até o dia 13 de junho de 2023. 

 

HABILITAÇÃO: Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam 

do Anexo II.  

 

PAGAMENTO: efetuado pagamento em até 72 horas após a realização de cada 

evento, mediante apresentação de nota fiscal. 
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ANEXO I 

 

Quantidade de eventos até 31 de dezembro de 2023: 05 sessões solenes e/ou 

comemorativas 

 

Evento 01: 20 de junho 

Sessão Solene Comemorativa à Festa Italiana 

Número de pessoas: 90 

Itens necessários:  

- decoração e locação de ambiente externo, com vasos de plantas e toalhas, bandeiras. 

- mesa oficial para autoridades e cadeiras para convidados; 

- mesas para serviço de jantar 

- Dois profissionais para organização e reposição de buffet; 

- profissional para apresentação de cerimonial; 

- preparação de jantar típico italiano contendo até 5 (cinco) diferentes tipos de pratos 

quentes  

- disponibilização de talheres, pratos e copos; 

- bebidas não alcoólicas, sendo refrigerante, água e suco.  

 

 

Evento 02: 06 de setembro 

Sessão Solene alusiva à Semana da Pátria 

Número de pessoas: 90 

Itens necessários:  

- decoração do espaço interno da câmara de vereadores, como vasos de plantas e 

toalhas; 

- mesas para serviço de coquetel;  

- Um profissional para organização e reposição da mesa de coquetel; 

- profissional para apresentação de cerimonial; 
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- Contratação de até dois profissionais para apresentação artística durante o evento 

- coquetel de frios, sendo canapés, mini quiches, mini hambúrgueres, risoles e pastéis 

assados, além de 03 (três) tipos de doces.  

- copos e guardanapos; 

- bebidas não alcoólicas, sendo refrigerante, água e suco.  

 

Evento 03: 14 de setembro 

Sessão Solene alusiva aos Festejos Farroupilhas 

Número de pessoas: 100 

Itens necessários:  

- decoração do espaço externo, como vasos de plantas, toalhas e panos decorativos, 

bandeiras. 

- mesa oficial para autoridades e cadeiras para convidados; 

- mesas para serviço de jantar; 

- Dois profissionais para organização e reposição do buffet; 

- profissional para apresentação de cerimonial; 

- Contratação de até dois profissionais para apresentação artística durante o evento 

- preparação de jantar campeiro, típico da data farroupilha, contendo até 03 (três) 

pratos quentes diferentes; 

- talheres, copos, pratos e guardanapos; 

- bebidas não alcoólicas, sendo refrigerante, água e suco.  

 

 

Evento 04: 02 de outubro 

Sessão Solene alusiva do Dia do Vereador 

Número de pessoas: 80 

Itens necessários:  

- decoração do espaço interno da câmara de vereadores, como vasos de plantas e 

toalhas; 
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- mesas para serviço de coquetel;  

- Um profissional para organização e reposição da mesa de coquetel; 

- profissional para apresentação de cerimonial; 

- Contratação de até dois profissionais para apresentação artística durante o evento 

- coquetel de frios, sendo canapés, mini quiches, mini hambúrgueres, risoles e pastéis 

assados, além de 03 (três) tipos de doces.  

- copos e guardanapos; 

- bebidas não alcoólicas, sendo refrigerante, água e suco.  

 

Evento 05: 27 de outubro 

Sessão especial do Projeto Prefeito e Vereador Mirim 

Número de pessoas: 60 

Itens necessários:  

- Buffet de almoço simples, com até 5 (cinco) diferentes tipos de pratos quentes. 

- Dois profissionais para organização e reposição da mesa de buffet; 

- talheres, pratos, copos e guardanapos; 

- bebidas não alcoólicas, sendo refrigerante, água e suco.  
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ANEXO II 

Documentos a serem apresentados pela empresa vencedora: 

a) Contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou 

Cartório de Títulos e Documentos, onde conste, dentro dos objetivos da pessoa jurídica, 

a prestação dos serviços acima indicados; 

b) Comprovante de inscrição regular junto ao Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídicas da União, expedida pela Receita Federal; 

c) Alvará de localização fornecido pelo Município sede da pessoa jurídica; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa do Estado, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa do Município, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

g) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, fornecida pelo INSS emitida 

com a finalidade de participar em Licitação Pública; 

h) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, fornecido pela Caixa 

Econômica Federal; 

i) Certidão Negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida pela Justiça do 

Trabalho; 

j) Certidão Negativa de matéria falimentar, concordatária, recuperação judicial e 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do(a) Credenciado(a), com data não 

superior a 30 (trinta) dias, contados da data da emissão da mesma, ou Certidão Judicial 

Cível Negativa, expedida  pela Justiça Estadual; 

k) Declaração do(a) credenciado(a) de que não pesa contra si a superveniência 

de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, conforme prevê o artigo 32, §2º 

da Lei 8.666/93; 

l) Declaração do(a) credenciado(a) de cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal, emitida e assinada pelo representante legal da empresa. 

m) Em caso de representação por procurador, deverá juntar procuração com 

poderes especiais para representar e decidir a respeito dos atos constantes do presente 

chamamento e somente este poderá assinar; 

 

Marau, 06 de junho de 2023 

 

Adriela Balotin Tonin 

Presidente 


